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REPRESENTAçAO N. /t 5 û /2013-MP-EMF

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus

procuradores signatárÍos, no desempenho de sua missäo institucional de defender a

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalÍzaçäo de sua

execução, no uso de suas atribuiçöes constitucionaÍs e legais e com base no drsposto

nos artigos 54, I e 2BB da Resolução n. O4|ZO)T-TCE|AM e tendo em vista a

competência positivada no artigo 54. lll, Vlll e lX da Constituição Amazonense, vem

perante Vossa Excelência oferecer a presente REPRESENTAçÃO considerando a

omissão em responder requisicäo desta Corte

fundamentos seguinte S. ¡1(l \t\,

de Gontas, pelos fatos e
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Com fundamento nos artigos g3 c/c 88 da Constituiçäo Estadua), no $ único

do ad. '116 da Lei 2423/96 e no arttgo 55 do Regimento lnterno, este Parquet de

Contas requisÍtou à Prefeitura Munícipal de Nova Olinda do Norte, por meio de seu

Prefeito, o Sr. JOSEIAS LOPES DA SILVA, informações e documentos sobre a errata

pubficada em 30 de lulho de 2013, no Djárío oficial dos Municipios, visando a iocação

de veículos e barcos, objeto do Pregão Presencial n. 005/2013, que gerou um custo de

R$ 2.746.200,00 (dois milhöes setecentos e quarenta e seis mjl e duzentos reais) aos

cofres do município.

O ofício n. 10712013-MPC-EMF, de 20.08.13, foi recebido na sede da

Prefeitura do Município de Nova OInda do Norte na data de 30/08i20',l3 conforme

comprova o aviso de recebimento anexo.

Em vista da ausência de manifestaçáo da responsável, o fato merece ser

investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, através de inspeções rn

loco e de outras medidas cabíveis

Os princípios da legalidade, impessoatidade, moralidade e publicidade,

previstos no caput do artigo 37 da Constituição, se caracterizam por serem normas

gerais da conduta administrativa, conforme ensina Heiy Lopes Meirelles:

Essa norma diz que a Administraçáo Pública deve obedecer aos prrncipios

acima referidos. Pelo que nela se contém, tal norma, muito embora de natureza

federal, tem verdadeiro conteúdo de normas gerais da atividade admjnlstratlva

não só da Uniäo mas também dos Estados e Municípios

E continua

como salrentado, por esses padróes é que deveräo se pautar lodos os atos e

ativldades admrnrstrativas de todo aquele que exerce o poder público.

Constrtuem, por assim dlzer, os fundamentos da açäo adm¡n¡strativa. ou, por

outras palavras, os sustentáculos da atividade pública. ReJegá-los é desvirtuar

a gestäo dos negôcÌos púbfrcos e olvldar o que há de mais elementar paÊ a

boa guarda e zelo dos interesses soclals.
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1. APLICAR a multa prevista no artÌgo 54, lV
2423196, em virtude do não atendimento, sem causa justificada,

Parquet de Contas.

Dessa forma, tais princípios, elementares à adminlstração pública, aplicam-

se a todos os atos realizados pela administraçäo, inclusive ao disposto no inciso XXI do

aft.37 da CFl88 que aduz-

XXI - ressalvados os casos especîficados na legislação, as obras,

senriços, compras e alienaçóes seráo contratados mediante processo de

licÍtação pública que assegure rguafdade de condiçöes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exrgências de quahfrcaçäo técnica e econômìca indispensávers à
garantia do cumprimento das obrigaçöes (grifos nossos)

fnadmite-se, portanto, em regra, que sejam reallzadas obras, serviços,

compras ou alienações, em que se figure como parte ente da administração pública,

sem que seja realizado processo licitatório.

A falta de resposta do ofício mencionado, näo só impede o exercício de

controle atribuído a este Tribunal de Contas Estadual pela CF/BB, em seus artigos 71 e
seguintes c/c com o art. 75, bem como art' 1o e incisos da Lei Estadual 2.4231g6, mas
contraria os princípios norteadores da atuaçäo da administração pública, elencados no

art. 37 da CF de 1988.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência

da Lei Estadual

à requisição do

2- DETERMINAR a apuração do fato, mediante identificaçäo de

possível Ìlegalidade na celebração dos Termos de Contrato n.s 03512012, O3712012 e

03812012, promovidos pela Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte,

determinando inspeçäo e emissáo de relatório conclusivo:
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3. DAR ClÊNclA a este Ministério Púbiico acerca dos

encaminhamentos e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus,30 de outubro de2013

Elissan n te
,-L
Freire

Procuradora de ontas




